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I – HISTÓRICO – ORIGEM DO DÉFICIT DO PLANO BD ELETROBRÁS 

O Plano de Benefícios BD Eletrobrás é um plano estruturado na modalidade de Benefício Definido e
conta  com contribuição  de  participantes,  assistidos  e  de  suas  patrocinadoras:  Eletrobras,  Cepel  e
Eletros.

Nos termos do convênio de adesão vigente, as patrocinadoras são solidárias entre si no que concerne
às  obrigações  referentes  à  cobertura  de  benefícios  oferecidos  aos  participantes  e  respectivos
beneficiários do Plano de Benefícios BD Eletrobrás.

O Plano de Benefícios BD Eletrobrás da Eletros – Fundação Eletrobrás de Seguridade Social está em
extinção desde 01 de abril de 2006, estando fechado a novas adesões de participantes. 

Em  2013  o  déficit  técnico  ultrapassou  o  limite  previsto  na  legislação,  sendo  obrigatório  o  seu
equacionamento. A demonstração atuarial e o parecer atuarial emitidos pelo então atuário responsável
pelo Plano de Benefícios BD Eletrobrás em 31/12/2013, atribuiu a  causa do déficit  à rentabilidade
auferida ter sido inferior à meta atuarial.

Em 2015 novo  déficit  precisou  ser  equacionado.  O aumento  do  déficit  técnico  acumulado  quando
comparado com o valor de 2014 decorreu das oscilações desfavoráveis do patrimônio no período frente
à meta atuarial do plano e do diferimento do déficit de 2014. 

Na avaliação atuarial  de 31/12/2020 foi  apurado novo equilíbrio técnico negativo equivalente a R$
158.518.352,54.  O  aumento  da  insuficiência  de  cobertura  foi  devido  principalmente  à  redução  da
hipótese de taxa de juros e, consequentemente, o aumento do passivo atuarial. A parcela deste déficit
que  ultrapassou  o  limite  determinado  pela  legislação,  no  valor  de  R$47.412.197,41  foi  objeto  de
equacionamento. Tal valor foi incorporado aos Termos de Compromisso de 2013 e 2015.

O  Plano  de  Benefícios  BD  Eletrobrás  encontrava-se  deficitário  em  31/12/2021.  O  déficit  técnico
correspondeu ao valor de R$405.060.486,39. Aplicando-se o entendimento quanto ao tratamento de
resultados deficitários da Resolução CNPC nº30/2018, apurou-se a necessidade de um equacionamento
mínimo equivalente a R$ 255.695.792,65.

Ocorre que em fevereiro/2022,  foi  concluída a  migração de participantes  e assistidos  do Plano de
Benefícios BD Eletrobrás para o Plano Eletrobrás de Contribuição Definida I o que motivou a realização
de  uma  nova  avaliação  atuarial,  com  valores  para  28/02/2022,  decorrente  do  mencionado  fato
relevante, tendo o valor do déficit a ser equacionado sido reposicionado, em conformidade com o §2º
do art.  24 da Instrução Normativa PREVIC n.  33/2020.  Na avaliação atuarial  por  fato  relevante de
28/02/2022  foi  apurado  um  déficit  técnico  de  R$  283.222.520,06  com  a  necessidade  de
equacionamento mínimo equivalente a R$ 162.469.185,98. Os resultados da avaliação atuarial por fato
relevante  de  28/02/2022  serão  utilizados  como  base  para  reposicionamento  do  déficit  a  ser
equacionado apurado na avaliação atuarial de encerramento do exercício de 2021, conforme previsto
no Art. 24 §2º da Instrução Normativa PREVIC nº 33/2020.

Os Termos de Compromisso de 2013 e 2015 vigentes preveem a repactuação do saldo devedor com
base nos  ganhos e perdas atuariais  gerados na avaliação atuarial,  quando os  mesmos não forem
oriundos de rentabilidade abaixo da meta atuarial.

O  último  déficit  equacionado  do  plano  se  refere  aos  resultados  da  avaliação  de  31/12/2020.  A
rentabilidade acumulada do plano em 2021 e nos 2 primeiros meses de 2022 foi inferior à meta atuarial
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e  o  passivo  atuarial  de  28/02/2022  apresentou  uma  redução  em  relação  ao  passivo  atuarial  de
31/12/2020 projetado para 28/02/2022 já considerando as reservas migradas. Dessa forma, o déficit
técnico apurado no final do exercício de 2021 e reposicionado em 28/02/2022 (data do fato relevante
da migração) é justificado basicamente pela rentabilidade do período inferior à meta atuarial. 

Portanto, o valor do equilíbrio técnico ajustado negativo apurado em 28/02/2022 será objeto de novo
plano de equacionamento.

II – POSIÇÃO FINANCEIRA EM 28/02/2022

Conforme quadro abaixo, segue a posição financeira do Plano BD Eletrobrás em 28/02/2022:
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III – METODOLOGIA UTILIZADA PARA O EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT 2021

Conforme parecer da avaliação atuarial  por fato relevante de 28/02/2022 (migração), o valor a ser
equacionado até 31 de dezembro de 2022 é de R$ 162.469.185,98 e foi apurado da seguinte forma:

Considerando que o Plano de Benefícios BD Eletrobrás não apresenta títulos “marcados na curva” em
28/02/2022, o ajuste de precificação definido no. Art. 30 da Resolução CNPC nº 30/2018 não é aplicável.

De acordo com o Art. 29 da Resolução CNPC nº 30/2018 deverá ser elaborado e aprovado um plano de
equacionamento até o final do exercício subsequente, se o déficit for superior ao limite calculado pela
seguinte fórmula:

Limite de Déficit Técnico Acumulado = 1% x (duração do passivo do plano – 4) x Provisões Matemáticas

Há de se destacar que, para esse cálculo, são consideradas somente as Provisões Matemáticas cujo
valor ou nível seja previamente estabelecido e cujo custeio seja determinado atuarialmente, de forma a
assegurar sua concessão e manutenção, deduzidas as respectivas provisões matemáticas a constituir.

Dessa forma, para o Plano BD Eletrobrás, em 28/02/2022 (data do fato relevante da migração), temos
que:

Duração Limite pela fórmula (%) Provisões Matemáticas Limite do Déficit
9,3744 1% x (9,3744 - 4) = 5,3744% R$ 2.246.824.465,69 R$ 120.753.334,08

Considerando  o  limite  de  déficit  técnico  acumulado  supracitado,  bem como o  valor  do  Ajuste  de
Precificação (R$ 0,00), temos que:

Equilíbrio Técnico Ajustado  R$ 283.222.520,06
Limite do Déficit  R$ 120.753.334,08
Déficit de 30/06/2022 a ser equacionado em 2022  R$ 162.469.185,98

A proposta de equacionamento de déficit apresentada a seguir considera o valor a ser equacionado em
2022 (R$ 162.469.185,98) descrito acima. 

Os Arts. 14 e 32 da Resolução CNPC nº 30/2018 estabelecem que:

“Art. 14 Para a destinação da reserva especial ou equacionamento de déficit, deverão ser identificados quais os
montantes atribuíveis aos participantes e assistidos, de um lado, e ao patrocinador, de outro, observada a
proporção contributiva das contribuições normais vertidas no período em que se deu a constituição da reserva
especial,  no  caso  de  superávit,  e  as  contribuições vigentes  no  período  em que  o  resultado  deficitário  foi
apurado, no caso de déficit, sem prejuízo de ação regressiva contra dirigentes ou terceiros que tenham dado
causa a dano ou prejuízo ao plano do benefício administrado pela EFPC.

§  1º  A  destinação  da  reserva  especial  aos  participantes  e  assistidos  ou  o  equacionamento  do  resultado
deficitário pelos participantes e assistidos, relativamente ao montante que lhes couber na divisão de que trata o
caput, deverá se dar considerando a reserva matemática individual ou o benefício efetivo ou projetado atribuído
a cada um deles ou a cada um desses grupos.

§ 2º Na hipótese de não ter havido contribuições no período em que foi  constituída a reserva especial  ou
apurado o resultado deficitário, observada como limite temporal a data de 29 de maio de 2001, deverá ser
considerada a proporção contributiva adotada pelo menos nos três exercícios que antecederam:

I - a redução integral, a suspensão ou a supressão de contribuições no caso de constituição de reserva especial;
ou

II - a formação do resultado deficitário.
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§ 3º Em relação aos planos de benefícios que não estejam sujeitos à disciplina da Lei Complementar nº 108, de
2001:

I  -  a  destinação  da  reserva  especial  poderá  ser  adotada  de  forma  exclusiva  ou  majoritária  em  prol  dos
participantes e dos assistidos, sem a observância da proporção contributiva de que trata o caput, desde que
haja prévia anuência do patrocinador neste sentido; ou

II - o resultado deficitário poderá ser equacionado pelos patrocinadores, de forma exclusiva ou majoritária, sem
a observância da proporção contributiva de que trata o caput, desde que a opção adotada não resulte em ônus
adicionais ou prejuízos aos participantes.

(...)

Art. 32 Os instrumentos contratuais utilizados para amortização de insuficiências patrimoniais que cabem ao
patrocinador deverão estar à disposição da Previc, juntamente com as avaliações atuariais anuais, os fluxos
anuais de receitas, despesas e patrimônio de cobertura, pelo período de pagamento. 

§ 1º Na ocorrência de parcela não coberta de reserva matemática de benefícios concedidos, a parte desta que
couber ao patrocinador deverá ser objeto de instrumento contratual com garantias. 

§ 2º É facultada a inserção no instrumento contratual de cláusula sobre a revisão anual do saldo devedor em
função das perdas e ganhos, observados nas avaliações atuariais anuais, nas proporções definidas no rateio da
insuficiência entre participantes, assistidos e patrocinadores, conforme o caso.”

Diante do exposto, o déficit será equacionado por participantes, assistidos e patrocinadores, observada
a  proporção  contributiva  em  relação  às  contribuições  normais  vigentes  de  janeiro/2021  a
fevereiro/2022, período em que foi apurado o resultado deficitário (déficit do final do exercício de 2021
reposicionado na data do fato relevante do fim da migração, em 28/02/2022), estabelecendo-se os
montantes de cobertura atribuíveis aos patrocinadores, de um lado, e aos participantes e assistidos de
outro, conforme tabela abaixo:

Foi apurado também o déficit referente à parcela de benefícios a conceder e concedidos aplicando-se a
proporção das respectivas reservas matemáticas na data do fato relevante.
Abaixo apresentamos os valores segregados após a distribuição mencionada acima:

O déficit a ser equacionado referente às patrocinadoras foi segregado entre Eletrobras, Cepel e Eletros
na proporção das reservas matemáticas atribuídas a cada empresa, posicionadas também na data do
fato relevante, em 28/02/2022, conforme registrado abaixo:
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Considerando que o artigo 24 da Instrução Normativa Previc nº 33/2020, estabelece que:

“Art. 24. O valor do déficit a ser equacionado deve ser apurado na avaliação atuarial realizada ao final de cada
exercício social.

§1º O valor do déficit a ser equacionado pode, a critério da EFPC, ser corrigido entre a data de sua apuração e a
data de início do plano de equacionamento, desde que considerado, no mínimo, o seu valor nominal, devendo o
critério de correção adotado estar consignado em parecer do atuário responsável.

§2º Admite-se o reposicionamento do déficit a ser equacionado em momento posterior ao indicado no caput em
caso de realização de avaliação atuarial por fato relevante, conforme determinado pelos §§
1º e 2º do art. 2º desta Instrução”

Informamos que os valores supracitados serão corrigidos mensalmente desde 28/02/2022 até a data de
início da vigência do plano de custeio pela meta atuarial do plano, que corresponde à variação do
INPC acrescida da premissa taxa real de juros (4,80%), procedimento análogo ao critério de atualização
já adotado no plano de equacionamento de 2020.

O artigo 31 da Resolução CNPC nº 30/2018 menciona que o plano de equacionamento deverá iniciar-se,
no  máximo,  até  o  início  de  vigência  do  plano  de  custeio  estabelecido  pela  avaliação  atuarial  de
encerramento de exercício em que se deu a aprovação do referido plano de equacionamento. No caso
do Plano BD Eletrobrás, será 01/04/2023.

O valor do déficit equacionado referente às parcelas de benefícios concedidos de responsabilidade dos
patrocinadores  será  objeto  de  novo  Instrumento  Particular  de  Confissão  de  Dívida  e  Forma  de
Pagamento.

Após a assinatura por todas as patrocinadoras do Termo de Compromisso referente ao equacionamento
do Déficit de 2021, o montante de responsabilidade dos Patrocinadores será registrado no Ativo do
Plano, como Déficit Técnico Contratado no grupo “Operações Contratadas” no “Realizável Previdencial”
no Ativo do Plano.

V – O PLANO DE EQUACIONAMENTO

O  Conselho  Deliberativo,  considerando:  (i)  as  normas  vigentes  aplicáveis,  em  31/12/2021;  (ii)  o
resultado deficitário reposicionado em 28/02/2022 (data do fato relevante – fim da migração); (iii) a
proposta apresentada pela Diretoria Executiva para equacionamento; (iv) o Parecer Atuarial do Plano
de Equacionamento do Déficit de 2021 do Plano BD Eletrobrás; e (v) o fluxo financeiro (Anexo), deverá
deliberar sobre o plano de equacionamento para o déficit técnico equacionado, cujas condições estão
descritas neste Capítulo. 

O Art. 34 da Resolução CNPC nº 30 nº 30/2018 estabelece que:

“Art. 34 Na ocorrência de insuficiência de cobertura patrimonial, não coberta pela contribuição normal, o prazo
máximo para a sua amortização, quando exigida, equivalerá a uma vez e meia o prazo de duração do passivo
do plano de benefícios.”
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Em conformidade com o artigo 34 da Resolução CNPC nº 30/2018, o prazo máximo para amortização
deste déficit é de uma vez e meia a duração do passivo (9,3744 anos em 28/02/2022), que equivale a
14,06 anos, isto é, 14 anos e 1 mês.

Considerando o  valor  de  R$ 162.469.185,98,  reposicionado em 28/02/2022,  informamos abaixo  os
valores  de  contribuição  anual  para  os  patrocinadores,  participantes  e  assistidos
referentes ao déficit equacionado de 2021:

Apresentamos na tabela a seguir os valores mensais, em reais, a serem pagos por patrocinadora, em
12 parcelas mensais a partir de abril/2023, referentes ao equacionamento do déficit de 2021:

As contribuições foram apuradas considerando o prazo máximo permitido de 14 anos e 1 mês e a taxa
de juros de 4,80% a.a. e devem ser atualizadas mensalmente pela variação da URE da entidade.

Os  participantes  autopatrocinados  deverão  assumir,  além  da  sua  contribuição,  as  contribuições
relativas  à  parcela  de  benefícios  a  conceder  do  déficit  equacionado  das  patrocinadoras,  que
correspondem a 0,64% sobre o respectivo salário real de contribuição.

O  participante  aguardando  o  benefício  proporcional  diferido  assume  a  contribuição  extraordinária
referente aos benefícios concedidos, correspondente a 5,01% do benefício projetado.

As  contribuições  passarão  a  vigorar  no  máximo  em 01/04/2023,  após  a  aprovação  pelo  Conselho
Deliberativo da Eletros.

Observamos que, findo o exercício de 2022, os valores de contribuição para 2023 deverão ser revistos
de acordo com o resultado do exercício.

VI – DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

O Plano de Equacionamento do Déficit  de 2021 do Plano BD Eletrobrás deverá ser  aprovado pelo
Conselho  Deliberativo  da  Eletros  até  31  de  dezembro  de  2022,  em consonância  com Art.  29  da
Resolução CNPC nº 30/2018.

Aprovado  o  Plano  de  Equacionamento  de  Déficit  pelo  Conselho  Deliberativo,  caberá  à  Diretoria
Executiva disponibilizá-lo aos participantes, assistidos, patrocinadores e à PREVIC, conforme estabelece
o Artigo 29, § 6º da Resolução CNPC nº 30/2018.

7
D4Sign a9ecf0b9-803d-4f18-92f4-64f3446e86df - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



DE ACORDO

Bruno Sardinha Lopes

Gerente Atuarial

MIBA: 2.198

 

Carlos Eduardo Brasil Pereira

Diretor de Benefícios Previdenciários
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ANEXO – Fluxo Financeiro do Plano BD Eletrobrás 

Em atendimento ao Art. 27 da Instrução Normativa PREVIC nº 33, de 23 de outubro de 2020, a saber:

“Art.  27.  Os  planos  de  equacionamento  devem prever  amortização  que  contemple  fluxo  de  contribuições
extraordinárias  constante  ou  decrescente,  comprovado  por  meio  de  demonstração  do  fluxo  projetado  no
momento  da  implementação  do  plano,  sendo  que  os  respectivos  ativos  devem  ser  compatíveis  com  as
necessidades de liquidez do plano de benefícios.”

Apresentamos abaixo o fluxo financeiro do Plano BD Eletrobrás, considerando o custeio extraordinário
estabelecido nesse PED (em R$):
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